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ESTADO DE SERG|PE

PREFEITURA MUNICIPAL DE AOUIDABÃ

Portaria no 1812023
De 10 de março dê 2023

coNcEDE GRATTF|CAÇÃO DE
SECRETÁR|O (A) ESCOLAR E DÁ
OUTAS PROUDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDABÃ, ESTADO DE
SERGIPE, no uso de suas atribuiçôes que lhe foram conferidas pelo Art.62,
inciso lX, da Lei Orgânica Municipal de 05 de marÇo de't990.

CONSIDERANDO a Lei 90/20 que dispóe sobre a criação do Estatuto do
Magisténo Publico do Município de Aquidabã/SE e a Lei no 91120 que dispoe
sobre o Plano de Carreira e Renumeração do Magistério Público de
Aquidabã/SE.

RESOLVE:

Art. ío. Concede Gratificaçào de Secretário (a) Escolar de
acordo com o anexo lV da Lei 91120 de 1511212020, aos seguintes funcionários.

NOME
Anaorr Nunes Nlaceoo Araqao

CARGO
Secreiária Escoiar

POR CENTO O/O

i2%
Maria de Fatima Alves Santos Secretária Escolar 12%

Viviane Marquês Cruz Secretária Escolar 12o/.

Andrea Celestino dos Santos Secretária Escolar 23o/o

Claudia da Silva Rosa Secretária Escolar 23%
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Givanio Gomes Mota Secretário Escolar
Lucelia Alves dos Santos Secretária Escolar 230/

Roseli Andrade Secretária Escolar 23o/o

<:L
///./

AV: MARCTLO DEDA CHAGAS N' 1632. CENTRO.AOUIDABA/SE CEP: 49790-OOO
CNPJ: 1 3.000.609 n001-o2



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDABÃ

Art. 20. Esta portaria tem seus efeitos retroativos ao dia 1" de fevereiro
de 2023;

AÍt. 3o. Revogam-se as disposições em contrário.

Aquidabã/SE, 1o de março de 2023.
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